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COMISSÃO ESPECIAL DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 890, DE 2019. 

 

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito 
da atenção primária à saúde no Sistema Único de 
Saúde, e autoriza o Poder Executivo federal a 
instituir serviço social autônomo denominado 
Agência para o Desenvolvimento da Atenção 
Primária à Saúde. 

 

EMENDA N.º _________ 

 

  Incluam-se os seguintes artigos, onde couber, na Medida 

Provisória nº 890, de 2019: 

 

Art.  Acrescente-se à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

o seguinte artigo 48-A: 

Art.48-A. Respeitando-se os tratados internacionais de 
reciprocidade ou equiparação, a revalidação do diploma de 
graduação em medicina expedido por universidades 
estrangeiras será precedida do Exame Nacional de 
Revalidação de Diplomas Médicos – Revalida –, com o 
objetivo de verificar a aquisição de conhecimentos, 
habilidades e atitudes requeridas para o exercício 
profissional da medicina no Brasil. 
  
§1º.  O exame previsto no caput deste artigo será aplicado 
concomitantemente à avaliação do desempenho dos 
estudantes dos cursos de graduação em Medicina prevista 
no art. 9º da Lei 10.861, de 14 de abril de 2004, ou da 
legislação superveniente. 
 
§2º. O instrumento, o conteúdo e a metodologia da 
avaliação, assim como a data, o local, e o tempo de duração 
do REVALIDA serão idênticos ao Exame Nacional de 
Desempenho dos Estudantes - ENADE dos cursos de 
graduação em medicina. 
  
§3º. A nota mínima para a revalidação dos diplomas de 
graduação em medicina expedidos por universidades 
estrangeiras será a nota correspondente à média aritmética 
do conceito obtido pelo conjunto dos estudantes de 
graduação em medicina que realizarem o ENADE no ano 
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em que for realizado o exame, conforme a ordenação e 
escalas de conceitos previstos no art. 5º, §8º, da Lei nº. 
10.861, de 14 de abril de 2004, ou legislação 
superveniente. 
 
.................................................(NR).  

 

Art.    O §3º do art. 5º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 5º............................................................ 
..................................................................... 
§ 3o A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos 
estudantes de cada curso de graduação será trienal e, no 
caso dos cursos de Medicina atenderá o disposto no artigo 
9º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, ou da 
legislação superveniente. 
 
.............................................(NR). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O objetivo desta Emenda é institucionalizar o Exame Nacional de 

Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituições de Educação 

Superior Estrangeiras (Revalida) tornando-o mais transparente e legítimo. 

Em assim sendo, a presente Proposta estabelece que: 

 O Revalida será aplicado utilizando-se da avaliação de 

desempenho dos estudantes dos cursos de graduação em 

medicina (novo Enade de Medicina prevista no novel art. 9º da 

Lei 10.861, de 14 de abril de 2004). Ou seja, o instrumento, o 

conteúdo e a metodologia da avaliação, assim como a data, o 

local, e o tempo de duração da prova do Revalida serão os 

mesmos dos aplicados no Enade dos cursos de graduação em 

medicina. 

 A nota mínima para aprovação no Revalida será a média 

aritmética do conceito obtido pelo Enade do conjunto dos 

estudantes de graduação em medicina. 
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 Por conseguinte, ao se fixar iguais condições de avaliação metodológica 

entre o Enade dos cursos de medicina e os médicos que querem revalidar, no 

Brasil, seus diplomas obtidos em universidades estrangeiras, conforma-se 

claramente que a responsabilidade pela qualidade do atendimento médico e 

dos profissionais formados será decorrência do desempenho dos estudantes 

e dos cursos de graduação em medicina, sem externalidade que prejudique 

o exercício da medicina no Brasil. 

 Por sua vez, é bom lembrar que a finalidade do Enade é avaliar o 

desempenho dos estudantes com relação aos (a) conteúdos programáticos 

previstos nas diretrizes curriculares dos cursos de graduação, (b) o 

desenvolvimento de competências e habilidades necessárias ao 

aprofundamento da formação geral e profissional, e (c) o nível de atualização 

dos estudantes com relação à realidade brasileira e mundial.  

 Sabe-se, além disso, que os instrumentos básicos do Enade são: a 

prova; o questionário de impressões dos estudantes sobre a prova; o 

questionário do estudante; e o questionário do coordenador do curso. Assim, 

bastante justo e razoável que se obtenha a média aritmética do resultado da 

avaliação de desempenho dos estudantes de graduação em medicina (que é 

mensurado em conceito ordenado em uma escala com 5 (cinco) níveis, 

conforme previsto no art. 5º, §8º da Lei nº 10.861, de 2004). E essa média 

represente a nota que sirva como nota mínima, ou de corte, para o exame 

daqueles que buscam revalidar o diploma em medicina obtido no estrangeiro 

no País, pois afinal se irá apurar aquelas aludidas finalidades do Enade, que 

mensura a preparação para o exercício do profissional médico no Brasil. 

  Sala das comissões, em  

 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 
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